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ASSUNTO

VETro

INICIATIVA;

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

HISTÓRICO;

A/ETO AO PROJETO DE LEI N2 110/94.

ao
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AUTUAÇÃO

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e noventa e quatrx) , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

a 19 94Período da Presidência: 19.93

Presidente: ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

Vice-Presidente jJUA^Z^TAVARES MATTA

1° Secretário: MAGNO MALTA

2° Secretário: JATHIR GOMES MOREIRA
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Cachoeiro de Itapemirim, 21 de novembro de 1994

Registre'.se. Autu®=^

VETO AO PROJETO DE LEI N° 110/94

Do ; Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao ; Sr. Anarim Albino da Silveira

DD. :Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

1.
a das

íRub

CÂIVI AR A IMl DECÃCtiOEIRO üt
I
u A

í  I '■ÚMERO

DESTKO; COO GO

Cumpre-me comunicar a V.Ex^. Que vetei o Projeto de Lei n° 110/94, tendo em vista
que, segundo infomiação do Departamento de Cadastro imobiliário, a Rua
mencionada no referido Projeto, já é denominada de Rua ALÍPIO HENRIQUE DA
CRUZ, conforme Lei n° 3319, de 17.09.90, em anexo .

Atenciosamente

V \v^\r

JOSE TASSpANDRADE
Prefeito Muiiicipal
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LEI Ng 3319

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO DO MUNIC-lPxO
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

raria .

"•i

A CÁmara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu
sanciono a seguinre Lei :

Artigo 15 - Passa a denorr.inar-se "A.LÍPIO HENRIQUE DA
CRUZ", a Rua 09 (Nove) que inicia na Rua Ma

rio Rona-nelle e terrr.ina na caixa d • Água que fica entre as quadras
13 e IA, do Bairro Gilberto Machaco

A.rtigo 2 5 - Esta Lei entrará ert vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposiçães em con-

T-r-np-i rlrr 17 de setembro de 1990Cachoeiro de Itcipeiuirim, 1/
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHQEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSáO DE CONSTITUIÇâO, JUSTIÇA E REDAÇãO

PARECER AO VETO PROJETO DE LEI NS 0110/94

INICIATIVAg PREFEITO MUNICIPAL

RELATORs JATUIR GOMES MOREIRA

Trata-se de Veto Total ao Fd^ojeto de Lei nS 110/94;, que denomi
na logradouro público no Município...

O veto está regular quanto aos aspectos constitucional e legal.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhanisnto regular do veto»

VOTO DO PRESIDENTE

Voto CDíTi O Fíelator,,

VOTO DO MEMBRO

Voto com D Fíelatoru

DECISâO

í..>ecide esta Comissão, por unanimidade? de seus rnembros, pjelo encca-
minhamento regular do Veto, observadas as normas regimentais»

Siala das Comissões, 07 de desenibro de 1994,

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR ujOMEB MOFÍEjXFíA — Relator

AVÍLIO MAChlADO DA SILVA - Membro



CAilARA MUNICIPAL DE: CACHOEIRO DE ríAPEMIfUM

CuliiSSãQ DE CQNSTITUIÇãOp JUSTIÇA E REDAÇâO

PAREECER AO VETO PROJETO DE LEI NQ CSl 10/94

:[ NICI AT IVA s F49EFEI •TO MUNICIPAL

REI..,.ATOR:: JATHIR GOMES MOREIRA

Trata-se de veto Total ao Projeto de Lei nO 113/94, que denomi
na logradouro público no Município.,

G Veto está regular quanto aos aspíectos constitucionaI e legal ,,

VOTO DO RELATOR

Voto pelo ericaminhamsnto regular do Veto,

VOTO DO PRESIDEWTE

Voto c o ríi o R B1 a t o r

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator,,

DECISáO

Decide esta G omissa o, por í..inanim idade de seus menibros,, pelo enca
minhamento regular do Veto, observadas as normas regimentais»

Sala das Comissões,, 37 de dezembro de 1994,,

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

üATHIR GDMEB MOREIRA - Relator

'h

AViLIO MACHADO DA SILVA neíi{ D ro



NOME SIM N^

ALMIR PORTE DOS SANTOS y

ÁLVARO SCALABRIN

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

ANTÔNIO CEZAR EERREIRA y
AVÍLIO MACHADO DA SILVA V

CmMAR MOREIRA ANDRADE

ELIAS JOSÉ SARTORI V

m- ELIMAR EE3ÍREIRA
i)

V
.1

HIGNER MANSÜR
i»'

V

JAOHER GOMES MOREIRA y

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA y

JOSÉ CARLOS AMARAL /l>y>
JUAREZ TAVARES MATTA V

LUCAS MOULAIS y

MAÍ3J0 PEREIRA MALTA y

MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA V

THEO DE SOUZA MOURA V

WALTER GOMES y

WILSON DTI.IíM DOS SATWXJS
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DATA:

RESULTADO DA

VOTAÇ^:

Aprovado om Discussão
por W'

Data da Se 7 19ao
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